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Prefeitura Municipal de Bonito
Contrato
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Prefeitura Municipal de Bonito, Praça Benedito Mina, 629 – CEP 46.820-000 – Bonito- Bahia 

 
  

 

ADITIVO DE PRAZO 002/2014 AO CONTRATO 1141/2013 

 

                                         O MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n. 16.245.375/0001-51, com 

sede na Praça Benedito Mina, n. 629, Bonito-BA, devidamente representado pelo 

Prefeito Municipal, o Sr. EDIVAM JOSÉ CEDRO DE SOUZA, brasileiro, casado, 

portador do RG n. 2.779.538, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n. 

237.521.575-34, residente e domiciliado no município de Bonito-Ba. E a empresa 

POUSADA & RESTAURANTE OLHO D’ÁGUA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob N° 

09.257.711/0001-10, com sede na Avenida Utinga, nº 06 – Centro – Cep: 46.820-000  

Bonito – Bahia. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O objeto do presente aditivo é a prorrogação por mais 12 (doze), a contar de 12 
de 12 janeiro de 2015. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original 
celebrado em 29 de maio de 2013, não modificadas por este instrumento, 
declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 03 ( três ) 
vias de igual teor e forma.  

 
Bonito(Ba.), 23 de dezembro de 2014 
 
 

 
 
 
 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2900E27009C505D8286220F149B2DC7D
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Prefeitura Municipal de Bonito

 
 
    
 
 
 

 
_______________________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Bonito, Praça Benedito Mina, 629 – CEP 46.820-000 – Bonito- Bahia 

 
  

 

ADITIVO DE PRAZO 002/2014 AO CONTRATO 1142/2013 

 

                                         O MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n. 16.245.375/0001-51, com 

sede na Praça Benedito Mina, n. 629, Bonito-BA, devidamente representado pelo 

Prefeito Municipal, o Sr. EDIVAM JOSÉ CEDRO DE SOUZA, brasileiro, casado, 

portador do RG n. 2.779.538, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n. 

237.521.575-34, residente e domiciliado no município de Bonito-Ba. E a empresa 

JOAQUIM ANTÔNIO BARAÚNA - ME, inscrita no CNPJ sob N° 13.895.163/0001-21, 

com sede na Praça Benedito Mina, nº 375 – Centro – Cep: 46.820-000 – Bonito – 

Bahia. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O objeto do presente aditivo é a prorrogação por mais 12 (doze), a contar de 12 
de 12 janeiro de 2015. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original 
celebrado em 29 de maio de 2013, não modificadas por este instrumento, 
declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 03 ( três ) 
vias de igual teor e forma.  

 
Bonito(Ba.), 23 de dezembro de 2014 
 

 

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Bonito

 
 
    
 
 
 

 
_______________________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Bonito, Praça Benedito Mina, 629 – CEP 46.820-000 – Bonito- Bahia 

 
  

 

 

ADITIVO DE PRAZO 002/2014 AO CONTRATO 1143/2013 

 

                                         O MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n. 16.245.375/0001-51, com 

sede na Praça Benedito Mina, n. 629, Bonito-BA, devidamente representado pelo 

Prefeito Municipal, o Sr. EDIVAM JOSÉ CEDRO DE SOUZA, brasileiro, casado, 

portador do RG n. 2.779.538, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n. 

237.521.575-34, residente e domiciliado no município de Bonito-Ba. E a empresa 

JOSÉ MARIA PREDERIGO - ME, inscrita no CNPJ sob N° 09.257.711/0001-10, com 

sede na Avenida Utinga, nº 01 – Centro – Cep: 46.820-000 – Bonito – Bahia. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O objeto do presente aditivo é a prorrogação por mais 12 (doze), a contar de 12 
de 12 janeiro de 2015. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original 
celebrado em 29 de maio de 2013, não modificadas por este instrumento, 
declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 03 ( três ) 
vias de igual teor e forma.  

 
Bonito(Ba.), 23 de dezembro de 2014 
 

 

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2900E27009C505D8286220F149B2DC7D
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Prefeitura Municipal de Bonito
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Prefeitura Municipal de Bonito, Praça Benedito Mina, 629 – CEP 46.820-000 – Bonito- Bahia 
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